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Indicação nº............./2017 
Ao

Exmo. Presidente


Marcelo de Brito Drehmer


Câmara de Vereadores

Canela – RS

Senhor presidente.


Os Vereadores que subscrevem, no uso de suas atribuições legais e regimentais, na forma do art. 156 do Regimento Interno, solicitam que seja encaminhado ao Senhor Prefeito Municipal, a Indicação para que os Membros dos Conselhos Municipais que estiverem irregulares sejam destituídos imediatamente e que conforme a legislação vigente os presidentes dos Conselhos Municipais não possam exercer ou serem nomeados a cargo de confiança. 
Justificativa:

Um dos principais auxílios organizacional que o executivo municipal recebe vem dos conselhos municipais legalmente constituídos e que devemos manter sua estrutura funcionando conforme as diretrizes e leis municipais. 
Canela, 06 de setembro de 2017.
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Ismael Viezze

Líder de Bancada e Vereador do PDT
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Carlos Oliveira

Vereador do PDT
[image: image3.jpg]Hodr ot U




Merlin Jone 

 Vereador do PDT
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